
Art. 42-A Art. 42-A - Em todos os documen-- Em todos os documen-
tos de cobrança de débitos apre-tos de cobrança de débitos apre-
sentados ao consumidor, deverão sentados ao consumidor, deverão 
constar o nome, o endereço e o constar o nome, o endereço e o 
número de inscrição no Cadastro número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF ou no Ca-de Pessoas Físicas - CPF ou no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica dastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ do fornecedor do produto ou - CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente.serviço correspondente.

18A CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR18A CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR


